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                      EDITAL n.º 014/2023-PPGSCF 

 

SÚMULA: RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO DAS INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE 

ALUNOS ESPECIAIS EM DISCIPLINAS ELETIVAS 

PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023 NO 

PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO EM 

SOCIEDADE, CULTURA E FRONTEIRAS – 

MESTRADO E DOUTORADO. 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – 

PPGSCF - Mestrado e Doutorado, com área de concentração em Sociedade, Cultura e Fronteiras 

da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Campus de Foz do Iguaçu, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais,  

Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova 

as Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE; 

Considerando Edital n.º 013/2023-PPGSCF, de 28 de março de 2023 que homologa as 

inscrições para seleção de alunos especiais em disciplinas eletivas para o 1.º semestre de 2023 no 

Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado; 

 

TORNA PÚBLICO: 

Art. 1º - O resultado da interposição de recurso com a complementação de documentação de 
alunos especiais em disciplinas eletivas para o 1.º semestre de 2023: 
 

CÓDIGO NOME RESULTADO 

 
351686 

 
Walcely Antônio de Almeida 

Deferido 

 
350293 

 
Ewerton Calixto da Silva 

Deferido 

 
 
Art. 2º - Este Edital entra em vigor nesta data. 

 
Publique-se! 

 
Foz do Iguaçu, 30 de março de 2023. 

 

 
 
 
 

Prof. Dr. Fabio Lopes Alves 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado 
Portaria nº 0402/2023-GRE, de 15 de fevereiro de 2023 
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